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L U Ç l O l l l 

V• ADOR JOS~ POLI DE OLIV I DOR 
TA , PR 1 SID""f.T D CÂl- RA 1-fUNIC IP L D CA PO LI PO P ULISTA , ES-
T DO D~ SÃO UL , TE DO PRES TE A D•LIB ., - D PL •N RIO, O 
MAD EM SESSh RDINÁRlA D STA D.AT , PROMULGA S • GUI T RES L,Y 
ÇÃ : 

rtigo lQ - Aprovadas as conclus ões
da Comi ssão ·srecial de Inquérit o inst ~ urada , por força do e-
quer imento nQ l~l, p~r upuração do f to n forma do artigo 25 
e seus p·r{gr fos da Lei rb Anic dos l unicÍpios, o Presidente
da Câmara solicitúr·' do !- refeito Lunicip· 1 as providênc i s ne-
cessárias e terdentes a &purar · respon8·bilid de funcional do
servidor u~ . -T~ , p r ter ~ut rizado , em pr oveito pr6prio e -
de seus farr"li&res, via em de ~n~bus de rropriedade municipal -
para a c ic~de e ~ivil1olândi·, e ., no per í odo de 03 a 07 de -
março de 19 4. 

.&r: 0 r&fo ún·co - Serão remetidas ao 
Prefe"to 1 ic"p"l cÓpi· s co el""tório a Comissão spec ial de
nquér i to e se adit· ento . 

rtigo 2Q - • presente Resolução en
trar: eM Vj~Or nr data de SU~ pU liCaÇ~o , revo ad S as âispOSi
ÇÕes elI' c or-tr~ri 

~ul~ das Sessões , 03 de agôsto de 1984 

J s "" P 1 TA 

Registrada e publicada na Secretaria 
da Câmara Municipal aos nov e dias do m~s de agôsto do ano de -
mil novecentos e oitenta e quatro . 

~M~-~ito Rizzato 
a Sec retaria 


